
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
Avenida Roraima 1000, Prédio 22 - Bairro Camobi

Santa Maria-RS, CEP 97105-900
5532131684 - http://husm-ufsm.ebserh.gov.br

  

Contrato - SEI nº 059/2023

Processo nº 23541.000217/2023-01

  

 

CONTRATO Nº 059/2023, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, FILIAL
HUSM E A EMPRESA INTERATIVA FACILITIES LTDA.

 

CONTRATANTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH,  UNIDADE  HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO  DE SANTA MARIA (HUSM-UFSM),  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0019-72, sediado na Av. Roraima,
1.000 – Prédio 22 – Cidade Universitária – Santa Maria – RS, neste ato representada por seu Superintendente  HUMBERTO
MOREIRA PALMA, portador  do RG nº **301759** SJS/RS e CPF nº ***.881.710-**, nomeado  pela Portaria nº 176, de 22 de
dezembro de 2021 e por seu Gerente Administrativo Substituto JOSÉ POZZOBON, portador do RG nº **358607** SSP/RS e CPF nº
***.940.840-**, nomeado pela Portaria nº 784, de 11 de agosto de 2015, ambos no uso das atribuições conferidas pelo Art. 20 da
Portaria-SEI nº 8/2019.

CONTRATADA: INTERATIVA FACILITIES LTDA, com sede no Setor de Indústrias Bernardo Sayão - SIBS, Quadra 02,
Conjunto E, Lote 01, Bairro Núcleo Bandeirante - Brasília - DF, CEP 71.736-205, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.058.935/0001-
42,  representada neste ato por  IZAIAS JUNIO VIEIRA,  portador da Carteira de Identidade n.º  **829** SSP/DF  e CPF n.º
***.336.331-**;

Conforme Processo Administrativo nº  23541.000217/2023-01, e de acordo com o  Pregão  Eletrônico  n.º
148/2023, Proposta Comercial apresentada, Termo de Referência, seus encartes e anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA
celebram o presente Contrato, nos termos da Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto n.º 8.945, de 27 de dezembro de
2016,  do Decreto n.º 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0,
aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0), da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 5,
de 26 de maio de 2017, dos normativos internos da Ebserh e mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA HOSPITALAR,
VISANDO A OBTENÇÃO DE ADEQUADA CONDIÇÃO DE SALUBRIDADE E HIGIENE NAS DEPENDÊNCIAS MÉDICO-HOSPITALARES,
COM A DISPONIBILIZAÇÃO QUALIFICADA DE PRODUTOS, MATERIAIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARA AS ÁREAS INTERNAS
E EXTERNAS  PARA O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA (HUSM-UFSM),  que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Objeto da contratação:



ITEM DESCRIÇÃO
 VALOR

MENSAL
R$

VALOR
ANUAL

R$

1
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de limpeza,
higienização, conservação e desinfecção hospitalar, com fornecimento de mão de obra
qualificada, insumos e equipamentos.

724.946,93 8.699.363,12

1.3. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de 01/12/2023 e encerramento em 30/11/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 5 (cinco) anos,
desde que haja autorização formal da autoridade competente e sejam observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.3. Seja  juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja  juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Ebserh mantém interesse na realização do
serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Ebserh;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação e qualificação exigidas no
processo de contratação.

2.2. Nas eventuais prorrogações de vigência dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, os
custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser reduzidos e/ou eliminados como
condição para a renovação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. Importa o presente contrato o valor mensal de R$ 724.946,93 (setecentos e vinte e quatro mil, novecentos e
quarenta e seis reais e noventa e três centavos), perfazendo o valor anual de  R$ 8.699.363,12 (oito milhões, seiscentos e
noventa e nove mil, trezentos e sessenta e três reais e doze centavos)​​.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMERO DE EMPENHO

172853 1002A0000H 339037/02 2023NE005473

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e
no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.



6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO

6.1. As disposições referentes à repactuação são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes no  Termo de
Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 183 e 184 do RLCE 2.0, sem prejuízo
da aplicação das sanções estabelecidas no Termo de Referência.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo administrativo,
assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão unilateral. 

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas
neste Termo de Contrato:

11.4.1. Perda da garantia de execução, caso prevista, para ressarcimento da CONTRATANTE;

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garantia, a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite
dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

11.4.3. Cobrança, administrativa ou judicial, dos valores das multas e/ou indenização devidas à CONTRATANTE.

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS, poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE
e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507/2018).

11.7. Quando da rescisão, deverá(ão) ser verificado(s) o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os
documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra
a interrupção do contrato de trabalho (arts. 64 a 66 da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 5, de 26 de maio de 2017).

11.8. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

11.8.1. A garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela
Ebserh, nos termos da legislação que rege a matéria; e 



11.8.2.  Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até
que a situação seja regularizada.

11.9. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de
quinze dias, a Ebserh poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da empresa CONTRATADA que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, no limite dos valores retidos, situação na qual o sindicato
representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado para acompanhar o pagamento das verbas.

11.10. A CONTRATANTE poderá ainda:

11.10.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.10.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Ebserh, reter os
eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.11. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do
Decreto n.º 9.507/2018.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina do art. 171 e seguintes do RLCE 2.0.

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverá constar, no mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração, de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que
mantém a equação econômico-financeira do contrato;

12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será permitida a subcontratação do objeto ou parte dele.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOTISMO

14.1. É vedada a utilização pela CONTRATADA, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na  CONTRATANTE, nos termos do artigo 7º  do Decreto
n.º 7.203/2010.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO

15.1. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por meio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal
ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma
que não relacionada a este Termo de Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma
forma.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei n.º 13.303/2016, no
Decreto n.º 8.945/2016, no RLCE 2.0  e nas demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, após formalizado, no Diário Oficial da
União e no Portal da Ebserh, conforme art. 155 do RLCE 2.0.



18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

18.1.1. As partes devem cumprir as disposições constantes na Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais - LGPD);

18.1.2. A CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados ou prepostos, em relação
aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou
modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal,
responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas
e danos a que der causa;

18.1.3. É permitido à CONTRATADA  caucionar ou ceder os créditos do contrato, para qualquer operação
financeira, desde que haja prévia e expressa autorização da unidade contratante da Ebserh, sendo aplicável, no que
couber, o disposto na Instrução Normativa SEGES/ME n.º 53, de 8 de julho de 2020;

18.1.3.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não
se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor;

18.1.3.2. O  crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à CONTRATANTE.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. É eleito o Foro da da Justiça Federal, Seção ou Subseção Judiciária de Santa Maria/RS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

Santa Maria/RS, data da assinatura eletrônica.

_________________________________
HUMBERTO MOREIRA PALMA

Superintendente Ebserh - HUSM/UFSM
 

_________________________________
IZAIAS JUNIO VIEIRA
Representante Legal

 
_________________________________

JOSÉ POZZOBON
Gerente Administrativo Substituto Ebserh HUSM/UFSM

 

 

_________________________________
LIDIANE MARAFIGA VIEIRA

Testemunha Contratante
 

_________________________________
MARCELO LAURINDO DA SILVA

Testemunha Contratada
 

 

 
ANEXO I

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO Nº 059/2023 

INTERATIVA FACILITIES LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.058.935/0001-42, por intermédio de seu representante legal, o Sr. IZAIAS
JUNIO VIEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº **829** SSP/DF e do CPF nº ***.336.331-**, AUTORIZA o(a) EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH,  FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO  DE SANTA MARIA (HUSM-
UFSM), CNPJ/MF 15.126.437/0019-72, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa nº 05, de 2017, da Secretaria de Gestão
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos correspondentes do Edital de Licitação nº 148/2023:

I - que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer
tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais verbas
trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações
por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.



II - que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do
contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em nome
da empresa  INTERATIVA FACILITIES LTDA  junto a instituição bancária oficial, cuja movimentação
dependerá de autorização prévia da(o) EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES –
EBSERH,  FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO  DE SANTA MARIA (HUSM-UFSM), que também terá
permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de
qualquer intervenção da titular da conta.

III - que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das
verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não efetue
tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

(assinado eletronicamente)
IZAIAS JUNIO VIEIRA
Representante Legal

 
 

ANEXO II
VALORES DE LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISO

 
VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DO TRATAMENTO DE PISO

TIPO DE ÁREA
ÁREA

FÍSICA (M²)

ÁREA A
LIMPAR

(M²)

PREÇO
MENSAL

UNITÁRIO 
(R$/M²)

VALOR
MENSAL

(R$)

1
Área interna NÃO CRITICA   Noturna (19:00 ás 07:00 hs) 
Domingo  a Sábado 3.200,00 3.200,00 6,73702 21.558,45 

2 Área interna NÃO CRITICA Diurna  7.671,57 7.671,57 6,58462 50.514,39 

3 Área interna SEMICRITICA   Noturna (19:00 ás 07:00 hs)
domingo a Sábado

15.765,03

7.105,18 11,97692 85.098,15 

4
Área interna SEMICRITICA Diurna - 8.659,14 m² devendo ser
limpa uma vez pela tarde 8.659,85 11,70600 101.372,17 

5 Área interna SEMICRITICA Diurna - 15.765,03 m² devendo ser
limpa uma vez pela tarde

15.765,03 11,70600 184.545,38 

6 Área interna  CRITICA  Noturna (19:00 ás 07:00 hs) domingo a
sábado

5.591,34

5.591,34 14,97115 83.708,77 

7
Área interna   CRITICA   Diurna (07:00 hs às 19h) domingo a
sábado 5.591,34 14,63249 81.815,25 

8 Área interna   CRITICA   Diurna (07:00 hs às 19h) domingo a
sábado

5.591,34 14,63249 81.815,25 

9 Área externa diurna pátios e coberturas 17.055,00 17.055,00 0,87795 14.973,43 

10 Pavilhão de Soros (Depósito) 2.162,00 2.162,00 2,50843 5.423,22 



11
Áreas e esquadrias envidraçadas faces internas sem exposição a
situação de risco  6.061,86 6.061,86 0,36836 2.232,98 

12 Áreas e esquadrias envidraçadas faces externas com exposição
a situação de risco

916,92 916,92 0,80232 735,66 

13 Passarela de interligação da central de laboratórios ao prédio
central, com exposição ao risco

888,00 888,00 0,17858 158,58 

SUB-TOTAL SERVIÇOS DE LIMPEZA 59.311,72 86.259,43 R$713.951,69 

TRAMENTO DE PISO 2.000M²/mês - 24.000 m²/ano 2.000,00 2.000,00 2,53510 5.070,20 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISO R$719.021,89 

QUADRO-RESUMO - VALOR MENSAL DOS POSTOS

DESCRIÇÃO DO POSTO
VALOR MENSAL DO

POSTO
(R$)

QUANT. DE
POSTOS

VALOR
MENSAL

(R$)

14 Supervisor 5.925,04  1 5.925,04 

VALOR MENSAL DOS POSTOS 1 5.925,04 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, TRATAMENTO DE PISO E SUPERVISOR R$ 724.946,93 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Laurindo da Silva, Usuário Externo, em
26/10/2023, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jose Pozzobon, Gerente, Substituto(a), em 26/10/2023, às
14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Humberto Moreira Palma, Superintendente, em
26/10/2023, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IZAIAS JUNIO VIEIRA, Usuário Externo, em 26/10/2023, às
15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Marafiga Vieira, Assistente Administrativo, em
26/10/2023, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 33780168 e
o código CRC 0ED3DBD7.

Referência: Processo nº 23541.000217/2023-01 SEI nº 33780168
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